
 

PROPOSTA DE LEI N.º 9/XI/1.ª 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2010 

Proposta de Alteração 

 

O artigo 84.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2010 passa a ter a seguinte 

redacção: 

Artigo 84.º 

Regras transitórias para o regime simplificado 

1 - Os sujeitos passivos abrangidos pelo regime simplificado de determinação do lucro 

tributável, cujo período de validade ainda esteja em curso no primeiro dia do período de 

tributação que se inicie em 2010, mantêm-se no regime simplificado de determinação do 

lucro tributável até ao final deste período, findo o qual se consideram abrangidos pelo 

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho, caso se verifiquem os 

pressupostos nele previstos. 

2 - […]. 

3 - […]. 

 

Assembleia da República, 5 de Março de 2010 

 

Os Deputados, 

1228P


